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Concede desconto de 10% no IPTU do morador que 
manter sua residencia livre de infestaçao do mosquito 
Aedes Aegypti, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas 
atribuiçòes legais, faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Municipal obrigado a conceder desconto de 10% (dez por 
cento) sobre o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, ao im6vel que estiver 
livre de infestaçao do mosquito Aedes Aegypti. 

Paragrafo Unico - O proprietario, ou inquilino, ou semelhante que mante r 
durante todo o ano o im6vel com fndice aceitavel de até 0,99% de infestaçao, sera 
beneficiado com o desconto no IPTU do ano seguinte. 

Art. 2 2 - Para ter seu desconto efetivado, o morador deven1 comparecer ao Setor 
de Tributos do Municipio de Tiangua, durante o mes de dezembro de cada ano, 
munido de certidao de vistoria da vigilancia sanitaria, RG, CPF, comprovante de 
residencia e comprovante do ultimo IPTU pago. 

Art. 32- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 16 de Março de 2016. 

JEAN NUNES A~ 
Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 
AUTÒGRAFO DE LEI No 964/16 DE 08 DE MARçO DE 2016. 

Concede desconto de 10% no IPTU do morador que 
manter sua residéncia livre de infestaçao do mosquito 
Aedes Aegypti, e da outras providencias. 

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ, no uso de suas atribUiçòes lega1s, 

etc , faz saber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue para sançao a seguinte Le1 

Art. 1° Fica o Poder Pùblico Municipal obrigado a conceder desconto de 10% (dez por 

cento) sobre o Imposto Predial Territonal Urbano - IPTU, ao imòvel que estiver livre de 

1nfestaçao do mosquito Aedes Aegypt1. 

Paragrafo Ùnico- O proprietano, ou inquilino, ou semelhante que manter durante todo o 

ano o imòvel com indice aceitavel de ate 0,99% de 1nfestaçao, sera benefic1ado com o desconto 

no IPTU do ano seguinte. 

Art. 2° Para ter seu desconto efetivado, o morador devera comparecer ao Setor de 

tributos do Municipio de Tiangua, durante o més de dezembro de cada ano mun1do de certldao 

de vistoria da vigilancia samtaria, RG, CPF, comprovante de res1déncia e comprovante do u1t1mo 

IPTU pago. 

Art. 3° Essa le1 entrara em vigor na data de sua publicaçào. 

PLENARIO VEREADORA GLÀUCIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA -
Presidente 



Gabinete da 
Vlce-Presldinda 

PROJETO DE LEI N°f)q /16, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Concede desconto de 10% no IPTU do morador que 
manter sua residència livre de infestaçào do mosquito 
Aedes Aegypti, e da outras providencias. 

O Presidente da Camara Municipal de Tiangua, Estado do Ceara, faço sa ber que a Camara Muntcipal 
de Tiangua aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte lei : 

Art. 1° Fica o Poder Publico Munictpal obrigado a conceder desconto de 10% (dez por cento) 
sobre o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, ao imòvel que estiver livre de infestaçào do mosquito 
Aedes Aegypti 

Paragrafo Unico- O proprietano, ou inquilino, ou semelhante que manter durante todo o ano o 
imòvel com indice aceitavel de ate 0,99% de infestaçao, sera benefìciado com o desconto no IPTU do 
ano segUinte 

Art. 2° Para ter seu desconto efetivado, o morador devera comparecer ao Setor de tributos do 
Municipio de Tiangua, durante o més de dezembro de cada ano, munido de certldao de vtstoria da 
vigilanc.a sanitaria, RG, CPF, compro•1ante de residéncia e comprovante do ulttmo IPTU pago 

Art. 3° Essa lei entrara em vigor na data de sua publicaçào 

Càmara Municìpal de Ttanguà. plenario vereadora Glaucia Marques em 16 de Fevereiro de 2016 
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CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSAO DE JUSTICA E REDAçAO 

PARECER 

PARECER DA COMISSAO DE JUSTiçA E REDAçÀO AO PROJETO DE LEI N° 
009/16 de 16 de fevereiro de 2016 - Concede desconto de 10% no IPTU do 
morador que mantiver sua residencia livre de infestaçao do mosquito Aedes 
Aegypti e da outras providencias; (Autoria do Legislativo- Vereador Mariano) 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favor{JVel a matéria por entender esta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federa/. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE JUSTICA E 

REDAçAO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 009/16 de 16 de fevereiro de 2016 ACIIv1A, 

COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVAçÀO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 07 DE MARçO DE 2016 

so de Vasconcelos 
lator • 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSÀO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSAO DE FINANçAS E ORçAMENTO AO PROJETO DE 
LEI N° 009/16 de 16 de fevereiro de 2016- Concede desconto de 10% no IPTU 
do morador que mantiver sua residéncia livre de infestaçao do mosquito Aedes 
Aegypti e da outras providéncias; (Autori a do Legislativo- Vereador Mariano) 

RELA TÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favoravel a matéria por entender esta de acordo com a /egislaçào vigente e a 

Constituiçào Federa/. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE FINAçAS E 

ORçAMENTO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 009/16 de 16 de fevereiro de 2016 

ACIMA, COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVAçÀO PELO PLENARIO 

SALA DAS COMISSÒES EM 07 DE MARçO DE 2016 


